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PROCESSUAL CIVIL –  Apelação  cível  –
Ação ordinária  de cobrança  de diferenças
salariais –  Sentença julgada procedente –
Condenação  –  Irresignação  –  Fixação  de
juros  de  mora  – Aplicação  dos  novos
critérios  fixados  pelo  art.  5º  da  Lei
n.º11.960/09 (índice oficial de remuneração
básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança)  –  Correção  monetária  -
Declaração de inconstitucionalidade parcial
por  arrastamento  do  art.  5º  da  Lei  nº
11.960/2009  –  Modulação  dos  efeitos  na
ADI  4.357/DF  com  eficácia  prospectiva  –
Aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança apenas
para  o  pagamento  ou  expedição  de
precatórios até 25.03.2015 - Ação ainda em
curso – Efeito prospectivo que não se aplica
ao caso dos autos - Incidência do IPCA-E –
Índice  que  melhor  reflete  a  inflação
acumulado  no  período  –  Modificação  da
sentença – Ônus sucumbenciais – Fixação
correta – Provimento parcial. 

-  Como  a  condenação  imposta  ao
promovido não é de natureza tributária,  os
juros moratórios devem ser  calculados de
acordo com os novos critérios fixados pelo
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art. 5º da Lei n.º11.960/09, ou seja, com base
no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e
juros aplicados à caderneta de poupança. Por
sua  vez,  a  correção  monetária,  face  à
declaração de inconstitucionalidade parcial do
aludido dispositivo legal, deverá ser calculada
com base no IPCA-E, posto que este índice é
o que melhor reflete a inflação acumulada no
período.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, dar provimento
parcial  à  apelação  cível,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da  súmula  do
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo
MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO, objetivando reformar a  sentença prolatada pela
MM.  Juíza  de  Direito  da  Comarca  de  Umbuzeiro que,  nos  autos  da  ação
ordinária de cobrança de diferenças salariais por GILDA BEZERRA DA SILVA
SOUZA, em face da aludida edilidade, julgou procedente o pedido constante da
exordial  para  condenar  a  parte  promovida  a  pagar  ao  autor  os  valores
correspondentes  à diferença entre os subsídios pagos a menor que o devido,
conforme prevê a Lei Municipal nº 298/2014, nos meses de janeiro a maio de
2014,  com acréscimo de correção monetaria, devida mês a mês, a partir  de
cada  vencimento,  bem  como  juros  de  mora  de  1%  (um  por  cento)  a.m.,
contados da citação desta ação (fls.32/33-v).

Nas razões de sua irresignação (fls.35/38), o
Município  arguiu  que o  valor  devido  pela  edilidade deve ser  corrigido  pelos
índices oficiais da caderneta de poupança, de incidência única, para fins tanto
de  correção  monetária  quanto  da  compatibilização  dos  juros  de  mora,  nos
termos da Lei 9.494/97 em seu art.1º-F e entendimento sedimentado pelo STF.
Requereu ainda, a condenação da apelada em honorários advocatícios.

Sem  contrarrazões,  conforme  certidão  de
fl.40-v.
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Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria
de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito, ao argumento
de que se afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 46).

É o relatório.

V O T O 

Aprioristicamente,  ressalvo  que  conheço
deste processo também como reexame necessário, eis que ilíquida a sentença
primeva.

O  cerna  da  presente  ação  cinge-se  na
cobrança do pagamento relativo aos valores correspondentes à diferença entre
os subsídios pagos a menor que o devido, conforme prevê a Lei Municipal nº
298/2014, nos meses de janeiro a maio de 2014.

O Município apelante aduziu, ainda, que em
relação aos honorários advocatícios, seria caso de condenação da autora.

Razão não assiste ao apelante.

É que,  a  parte  autora não  decaiu do pedido,
razão  pela  qual  o  Município  deve  suportar  as  despesas  processuais  e
honorários advocatícios integralmente, conforme previsão do §§1º e 2º, do art.
85.

O Código de Processo Civil é claro ao dispor
em seu art. 85 que:

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar 
honorários ao advogado do vencedor. 

Por  fim,  no  tocante  aos  juros  e  correção
monetária,  importante  destacar  que  consoante  orientação  dos  tribunais
superiores, os consectários legais, por ser matéria de ordem pública, podem ser
analisados independentemente de arguição das partes, bem como a eles não
se aplica o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal,
por  meio  da  ADI  4.357/DF,  declarou  a  inconstitucionalidade  parcial,  por
arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09.
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Em  face  disso,  a  1ª  Seção  do  Superior
Tribunal  de Justiça,  nos autos do REsp. 1.270.439/PR, julgado pelo rito  dos
Recursos Repetitivos, firmou o seguinte entendimento:

“RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ  N.º  08/2008.    ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL.  INCORPORAÇÃO DE QUINTOS.
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.225-45/2001. PERÍODO DE
08.04.1998  A  05.09.2001.  MATÉRIA JÁ  DECIDIDA NA
SISTEMÁTICA  DO  ART.  543-C  DO  CPC.
POSSIBILIDADE  EM  ABSTRATO.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE PROCESSUAL NO CASO CONCRETO.
RECONHECIMENTO  ADMINISTRATIVO  DO  DIREITO.
AÇÃO DE COBRANÇA EM QUE SE BUSCA APENAS O
PAGAMENTO  DAS  PARCELAS  DE  RETROATIVOS
AINDA NÃO PAGAS.
(...)
VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA
E  JUROS  DEVIDOS  PELA  FAZENDA  PÚBLICA.  LEI
11.960/09,  QUE  ALTEROU  O  ARTIGO  1º-F  DA  LEI
9.494/97.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR
ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).
12.  O art.  1º-F da  Lei  9.494/97,  com redação conferida
pela Lei 11.960/2009, que trouxe novo regramento para a
atualização  monetária  e  juros  devidos  pela  Fazenda
Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos processos em
andamento,  sem,  contudo,  retroagir  a  período anterior  a
sua vigência.
13.  "Assim,  os  valores  resultantes  de  condenações
proferidas contra  a Fazenda Pública após  a entrada em
vigor  da  Lei  11.960/09  devem  observar  os  critérios  de
atualização  (correção  monetária  e  juros)  nela
disciplinados,  enquanto  vigorarem.  Por  outro  lado,  no
período  anterior,  tais  acessórios  deverão  seguir  os
parâmetros definidos pela legislação então vigente" (REsp
1.205.946/SP, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 2.2.12).
14.  O  Supremo  Tribunal  Federal  declarou  a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º
da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97, ao examinar a ADIn 4.357/DF, Rel.  Min. Ayres
Britto.
15. A Suprema Corte declarou inconstitucional a expressão
"índice  oficial  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança"contida  no  §  12  do  art.  100 da  CF/88.  Assim
entendeu  porque  a  taxa  básica  de  remuneração  da
poupança não mede a inflação acumulada do período e,
portanto,  não pode servir  de parâmetro para a correção
monetária a ser aplicada aos débitos da Fazenda Pública.
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16.  Igualmente  reconheceu  a  inconstitucionalidade  da
expressão "independentemente de sua natureza" quando os
débitos  fazendários  ostentarem  natureza  tributária.  Isso
porque, quando credora a Fazenda de dívida de natureza
tributária,  incidem  os  juros  pela  taxa  SELIC  como
compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por
força do princípio da equidade, ser aplicado quando for ela
devedora nas repetições de indébito tributário.
17. Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei
11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12 do art.
100  da  CF/88,  o  Supremo  declarou  a
inconstitucionalidade  parcial,  por  arrastamento,  desse
dispositivo legal.
18.  Em  virtude  da  declaração  de  inconstitucionalidade
parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09:  (a)  a  correção
monetária das dívidas fazendárias deve observar índices
que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não
se  aplicando  os  índices  de  remuneração  básica  da
caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão
equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando
a  dívida  ostentar  natureza  tributária,  para  as  quais
prevalecerão as regras específicas.
19. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não
especificou qual deveria ser o índice de correção monetária
adotado.
Todavia,  há  importante  referência  no  voto  vista  do  Min.
Luiz  Fux,  quando  Sua  Excelência  aponta  para  o  IPCA
(Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo),  do  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota.
20.  No  caso  concreto,  como  a  condenação  imposta  à
Fazenda  não  é  de  natureza  tributária -  o  crédito
reclamado  tem  origem na  incorporação  de  quintos  pelo
exercício  de  função  de  confiança  entre  abril  de  1998  e
setembro  de  2001  -,  os  juros  moratórios  devem  ser
calculados  com  base  no  índice  oficial  de  remuneração
básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos
termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação
da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da
Lei 11.960/09,  deverá ser calculada com base no IPCA,
índice  que  melhor  reflete  a  inflação  acumulada  do
período.
21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008.
(REsp  1270439/PR,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  26/06/2013,  DJe
02/08/2013)” (grifei)   

Nessa linha, como a condenação imposta ao
promovido  não  é  de  natureza  tributária  e  a  demanda  fora  ajuizada  após
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29.06.2009, data em que a Lei  nº  11.960/2009 entrou em vigor,  alterando a
redação  do  art.  1º-F  da  Lei  n  9.494/1997,  os  juros  de  mora  devem  ser
calculados  de  acordo  com  os  novos  critérios  fixados  pelo  art.  5º  da  Lei
n.º11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, e não mais se utilizando o percentual de
6% (seis por cento) ao ano (0,5% ao mês). Quanto a correção monetária, deve
ela ser calculada com base no IPCA-E, posto que este índice é o que melhor
reflete a inflação acumulada no período.

Registro  que  o  Supremo  Tribunal  Federal
conferiu eficácia prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando como marco inicial a data
de conclusão do julgamento da questão de ordem, em 25.03.2015. Ocorre que
a Suprema Corte manteve a aplicação do índice oficial de remuneração básica
da caderneta de poupança apenas para os precatórios expedidos ou pagos até
aquela data. Veja-se:

“QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL
DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO  DECLARATÓRIA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).
POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE
EXECUÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE
PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.
EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA JURÍDICA
QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO
REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO
PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1. A modulação temporal das decisões em controle judicial
de  constitucionalidade  decorre  diretamente  da  Carta  de
1988 ao consubstanciar instrumento voltado à acomodação
otimizada  entre  o  princípio  da  nulidade  das  leis
inconstitucionais  e  outros  valores  constitucionais
relevantes, notadamente a segurança jurídica e a proteção
da confiança legítima, além de encontrar lastro também no
plano  infraconstitucional  (Lei  nº  9.868/99,  art.  27).
Precedentes do STF: ADI nº 2.240; ADI nº 2.501; ADI nº
2.904; ADI nº 2.907; ADI nº 3.022; ADI nº 3.315; ADI nº
3.316; ADI nº 3.430; ADI nº 3.458; ADI nº 3.489; ADI nº
3.660; ADI nº 3.682; ADI nº 3.689; ADI nº 3.819; ADI nº
4.001; ADI nº 4.009; ADI nº 4.029. 2. In casu, modulam-se
os  efeitos  das  decisões  declaratórias  de
inconstitucionalidade  proferidas  nas  ADIs  nº  4.357  e
4.425  para  manter  a  vigência  do  regime  especial  de
pagamento  de  precatórios  instituído  pela  Emenda
Constitucional  nº  62/2009  por  5  (cinco)  exercícios
financeiros  a  contar  de  primeiro  de  janeiro  de  2016.  3.
Confere-se  eficácia  prospectiva  à  declaração  de
inconstitucionalidade  dos  seguintes  aspectos  da  ADI,
fixando  como  marco  inicial  a  data  de  conclusão  do
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julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e
mantendo-se  válidos  os  precatórios  expedidos  ou  pagos
até  esta  data,  a  saber:  (i)  fica  mantida  a  aplicação  do
índice  oficial  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº
62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (a) os créditos
em  precatórios  deverão  ser  corrigidos  pelo  Índice  de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os
precatórios  tributários  deverão  observar  os  mesmos
critérios  pelos  quais  a  Fazenda  Pública  corrige  seus
créditos  tributários;  e  (ii)  ficam  resguardados  os
precatórios expedidos, no âmbito da administração pública
federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e nº
13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção
monetária. 
(...)
(ADI  4425  QO,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal
Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-152  DIVULG  03-08-2015  PUBLIC  04-08-2015)”
(grifei) 

Assim, a manutenção da correção monetária
com base no art. 1º-F da Lei 9.494/1997 até a data de 25.03.2015 não se aplica
a hipótese dos autos, posto que sequer houve a expedição de precatório ou seu
pagamento, estando a presente demanda ainda em tramitação. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se
posicionou sobre o assunto:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  DIFERENÇAS
REMUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  EM
CONDENAÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.
APLICAÇÃO  DA LEI  11.960/2009.  ADI  DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. LEI
11.960/2009.  NORMA  DE  CARÁTER  PROCESSUAL.
APLICAÇÃO  IMEDIATA.  INCONSTITUCIONALIDADE
PARCIAL POR ARRASTAMENTO. PRECEDENTES: RESP.
1.270.439/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJE 2.8.2011
E STF-AI 842.63/RS, REPERCUSSÃO GERAL, REL. MIN.
CEZAR  PELUSO,  DJE  2.9.2011.  MODULAÇÃO  DOS
EFEITOS  NA  ADI  4.357/DF  COM  EFICÁCIA
PROSPECTIVA.  APLICAÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL DE
REMUNERAÇÃO  BÁSICA  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA (TR), NOS TERMOS DA EC 62/09 APENAS
PARA  O  PAGAMENTO  OU  EXPEDIÇÃO  DE
PRECATÓRIOS ATÉ 25.3.2015. O SOBRESTAMENTO DO
JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  FACE  DE
RECURSO  REPETITIVO  (ART.  543-C  DO  CPC)  SE
APLICA  APENAS  AOS  TRIBUNAIS  DE  SEGUNDA
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INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.
1.   No REsp. 1.205.946/SP, julgado sob o rito do art. 543-C
do CPC, pela Corte Especial do STJ, Rel. Min. BENEDITO
GONÇALVES, determinou-se que a incidência dos juros e
da  correção  monetária  havida  no  período  anterior  à
vigência da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art.
1o.-F da Lei 9.494/97, deve seguir os parâmetros definidos
pela legislação então vigente, em consonância ao princípio
do  tempus  regit  actum.  Sendo  uma  norma  de  natureza
eminentemente processual,  deve ser aplicada de imediato
aos processos pendentes, a partir de sua vigência.
2.   No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, ao
examinar a questão por meio da ADI 4.357/DF (Rel. Min.
AYRES BRITTO), declarou a inconstitucionalidade parcial,
por arrastamento, do art. 5o. da Lei 11.960/09.
3.   Assim, nessa linha de entendimento da Suprema Corte,
a  1a.  Seção  do  STJ,  nos  autos  do  REsp.  1.270.439/PR,
julgado  pelo  rito  dos  Recursos  Repetitivos,  Rel.  Min.
CASTRO MEIRA, firmou o entendimento de que a partir da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5o. da
Lei  11.960/09:  (a)  a  correção  monetária  das  dívidas
fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação
acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de
remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os
juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de
remuneração  básica  e  juros  aplicáveis  à  caderneta  de
poupança,  exceto  quando  a  dívida  ostentar  natureza
tributária, para a qual prevalecerão as regras específicas.
4.   No caso em apreço, como a matéria aqui tratada não
ostenta natureza tributária, os juros moratórios devem ser
calculados  com  base  nos  juros  que  recaem  sobre  a
caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1o.-F
da Lei  9.494/97,  com redação dada pela  Lei  11.960/09,
sendo que a correção monetária deverá ser calculada com
base  no  IPCA,  índice  que  melhor  reflete  a  inflação
acumulada do período.
5.    O  Supremo  Tribunal  Federal  conferiu  eficácia
prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando como marco inicial a
data de conclusão do julgamento da questão de ordem, em
25.3.2015, e manteve válidos os precatórios expedidos ou
pagos até esta data, com os seguintes critérios, a saber: a
aplicação  do  índice  oficial  de  remuneração  básica  da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até
25.3.15,  data após a qual (i)  os créditos em precatórios
deverão ser corrigidos pelo IPCA-E (Índice de Preços ao
Consumidor  Amplo  Especial) e  (ii)  os  precatórios
tributários  deverão  observar  os  mesmos  critérios  pelos
quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários;
e  os  precatórios  expedidos,  no  âmbito  da  administração
pública Federal, com base nos arts. 27 das Leis 12.919/13
e 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção
monetária.
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6.   A manutenção da correção monetária com base no
índice  da  TR  até  a  data  estabelecida  como  marco  da
modulação  do  efeito  prospectivo  da  ADI  4.357/DF não
deve  prevalecer,  porquanto  tal  efeito  apenas  ocorre
quando  houver  a  expedição  de  precatório  ou  seu
pagamento  pelo  Ente  devedor,  o  que  não é  o  caso  dos
autos, estando a ação ainda em curso.
(...)
(AgRg  no  AREsp  535.403/RS,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em
23/06/2015, DJe 04/08/2015)

D I S P O S I T I V O 

Ante  o  exposto,  DÁ-SE  PROVIMENTO
PARCIAL  À  APELAÇÃO  CÍVEL,  para  reformar  a  r.  sentença,  a  fim  de
determinar que os juros de mora sejam calculados de acordo  os novos critérios
fixados pelo art. 5º da Lei n.º11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Por sua vez, a
correção monetária, face à declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º
da Lei nº 11.960/2009, deverá ser calculada com base no IPCA-E, posto que
este índice é o que melhor reflete a inflação acumulada no período. Outrossim,
com relação aos honorários advocatícios, elevo ao percentual de 15% (quinze
por cento) do valor da condenação, em face do que prevê o inciso o § 2º do art.
85 do NCPC. Isenta a Fazenda Municipal do pagamento das custas processuais
(art. 29 da Lei Estadual nº 5.672/1992)

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Luíz Silvio
Ramalho Júnior. Participaram do julgamento, o Exmo.  Des. Luíz Silvio Ramalho
Júnior,  o  Exmo Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos,  e  o  Exmo.   Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 

Presente ao julgamento,  o Exmo. Dr. Rodrigo
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa
12 de junho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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